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oRDEM on txiclo DE sERvIços N" 02120221s8

OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para executar serviço de

recapeamento asfältico sobre pavimentação poliédrica existente em vias urbanas, que

abrangerá serviços preliminares, recapeamento asfáltico Tipo CBUQ em rL¡as do Bairro Santa

Rita e Industrial, totalizando 6'058.89 m2.

LOCAL: Bairro Santa R¡ta e Bairro lndustrial, Marmeleiro - PR.

CONTRATANTE: Município de Marmeleiro'

pRocEsso LICITATÓnIo: Tomada de Preços n" 0112022.

CONTRATO N'04912022.

VALOR DO CONTRATO: R$ 589.561,80 (quinhentos e oitenta e nove mil' quinhentos e

sessenta e um reais, e oitenta centavos).

CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

pRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: I I de nraio de2023.

PRAZO DE EXECUÇaO: 90 dias, ou seja, até l0 de novembto de2022.

EM PENHO(S): 686212022.

Pela presente Ordem de Serviço, a Prefeitura Municipal de Marmeleiro' Estado do

Paraná, inscrita no CNPJ 76.205.665/0001-01, autoriza a empresa PAVIMAR

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no cNPJ 79.569.398/0001-31, a iniciar na

data de 12 de agosto de 2022 os serviços que menciona o contrato acima epigrafado,

obedecendo aos padrões e exigências descritas na documentação técnica'

Marmeleiro, 12 de agosto de2022'

Jair Pilati Carlos Etl

MUNICIPAL

de Oliveira esser

Gestor Contrato
Diretor Depto. de Urbanismo UTORA DE OBRASPA

\\ '\,.'.\ tìì rì il'j\ lL ilU f',r .J.rr\ ì,r "-

LTDA



1. Responsável Técnico

CARLOS EDUARDO BARSZCZ

Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AVENIDA MACALI, 255

CENTRO - MARMELEIRO/PR 85615-OOO

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 1210812022

Tipo de contratante: Pessoa Jurfdica (Direito Público) brasileira

Ação lnstitucionat: Órgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço

^"$îiî%1-"'::å1ï?,TL'å'.""i."J'åiåir;ï* C RHA- P R
Conselho Regionat de Engenharia e Agronomia do Paraná

A autenticidade desta ART pode ser verlficada em https://servicos crea-pr'org'br/publico'/arl
lmpresso em: 21109/2022 72:59:72

RNP:1711651087

Carteira: PR-129209/D

cNPJ: 76.205.665/0001 -01

SCHMITT E RUA ACELINO GABRIEL BANDEIRA' S/N

Coordenadas Geográflcas: -26,1476 x -53,0132

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Página 1/1

ART de Obra ou Serviço
172022s09944E25

t?

RUA VALDEVINO MACIEL, TRAVESSA BANDEIRA, RUA ENOÊMIA CARVALHO

CENTRO - MARMELEIRO/PR 85615.000

Data de lnfclo: 12lOBl2O22 Previsão de término: 1011112022

Finalidade: lnfra-estrutura

Documento assinado eletronicamente por cARLOS EDUARDO BARSZCZ, registro

Crea-PR PR-129209/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha'

PREFE ITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

"* 4, Atividade Técnlca Quantldade U

[Fiscalização de obra] de pav¡mentação asfáttica para vias urbanas 6058'89

I 

- 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa festa ART

t..........................

7. Ass¡naturas
8. lnformações

na daTa 20/09/2022 e hora 14h19

- A ARTé vállda somente quando qultada, conforme lnformações no

rodapé deste formulárlo ou conferêncla no site www'crea-pr'org'br'

- A autentlcldade deste documento pode ser verlflcada no slte

www.crea-pr.ort.br ou www.confea.ort'br

- A guarda da via asslnada da ARTserá de responsabllidade do profissional

e do-cont.at"nte.om o obietlvo de documentar o vfnculo contratual'

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br CREA.PR
i*)
')¿ Central de atendimento: 0800 041 0067

Conaclho Raglor¡l da lr¡.nÞl¡

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - CNPJ: 76.20s.665/0001-01

ValordaART:R$88,78 Registradaeml'20lo9l2022 Valor Pago: RS 88,78 N o sso n ú mero : 24]:OLO1-7 202250604 46

nidade

M2

I

www,crea-pr.org.br UçHES':,EF



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo: N' 116/2022 Cód'Verificador: |T0X2V10
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Requerente:
GPF/CNPJ:

Endereço:

Gidade:
Bairro:

Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:

ârevisão:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro

CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr'gov.br
SETOR DE LICITAçÃO

soLlclTAçÖeS otvEnsRs
071111202215:38

1011112022

CEP:85.615-000

Estado: PR

Fone Cel.: Não lnformado

00000-0000Celular:

dfde Abertura do Processo - 1

00 Entreg u€s:de DocumentosQuantldadeQuantldade de Documentos:

DE MARMELEIRO

Requeronte

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funcionário(a)

Recebldo
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?re ra f,Tunic de Ýi(arme/eiro'
a

EST,{DO DO P,qRÄÌ!Á
CNPJ 76.205.665/oool-ol

,\y.Mocori, zss - cx.postar z+ - tone I Fax (+6) Eszs-8r00 - cEp 8s6r5-000 - M,{RMELEIRO - PR

PAREcER rÉcNtco N" 289/2022-sE

Ref.: Pavimentação Asfáltica Ruas Bairro santa Rita e Rua Acelino Gabriel Bandeira

Contrato de Prestação de Serviços no 04912022'

Tomada de Preços n" 00112022

Em análise a solicitação da empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA, através do seu representante Evandro Michel Picolotto, me manifesto favorável a

prorrogação Oo pruro deïxecução nos 90 dias solicitados, visto que há a necessidade da

retirada de um poste em local necessário para frnalização dos serviços, sendo plausível a

justificativa.
Também vale ressaltar que existe um protocolo com tal solicitação para retirada

do poste (ofício n' 15612022 - cg) com data de 06 de junho de 2022' Também é

importante salientar, que a obra encontra-Se em estágio avançado, com um percentual de

g6,00yoda obra.*"tu,udu, aguardando tal situação para finalização dos serviços'

Segue un.*o .'ãpiaïo"pedido de aditivo da empresa supracitada, e também cópia

do Oficio protocolado junto a Copel'

Marmeleiro, 07 de novembro de2022

Carlos

CREA PR

Ratifico as informações acima:

Everaldo
Diretor do

de Oliveira
de Urbanismo

w.w-w.marmeleiro.Pr. gov'br
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CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

Francisco Beltrão - PR, 04 de novembro de 2022

soLrctTAçAO DE PRORROGAçÄO

Ao Município de Marmeleiro/PR

Ref.: Solicitaçäo de prorrogaçäo de vigência do prazo de execuçåo.

TOMADA DE PREÇOS no 01/2022 E CONTRATO no 04912022.

Objeto: Bairro Santa Rita:

Qua.t'ante Rua Í:inoêmia Carvaf ho Schrnitt / lltla Valdevino Maciel - 202,90 nr'?

Travessa Bandeira - 781,08 rn2

Rua Valdevino Maciel (irecho I entre Rua Enoêmia Carvalho Schmitt e Rua Rolnário

Rodrigues 4e Lìlna e Tiecho 2 entre Rua Romário Rodrigues cle Lirna e Rua Seis) - 2'501,17 m2

Bairro Industrial
Rua Acelino Gabriel Bandeira - 2'573'74 n?

Total da obrs: 6.058,89 m?

A empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no

CNPJ no 79.569.398/0001-31, situada na Rodovia PR 483, KM 09, s/no -
Municipio de Francisco Beltråo/PR, vem por meio deste, solicitar ao mun¡cipio

de Marmeleiro, aditivo de prorrogação de prazo de vigência de execução, para

mais g0 (noventa) dias, do contrato acima citado, em v¡rtude da Copel a¡nda

não ter removido o poste da rua Acelino Gabriel Bandeira, impossibilitando a

conclusäo da obra no prazo estabelecido-

No aguardo de Vosso pronunciamento, apresentamos votos de elevada

consideração e aPreço

Atenciosamente,

¡nw
FAVII,IAR DE OBRAS TTT¡A

E\'A}¡DRO Prcor-orfo
Rc6.?Ð.7r.a{ StPrÞR

R.prglanffilretl

Fone (46) 3524-1700 - E-mailr pavimar@pavimar.com.br - Av. Júlio A, cavalheiro, 1065 - ù. Poslal 219 - cEP 85601'000 - Frandsco Beltrão - PR

CNPJ79,569.398/0001-3r lnsc¡'EsÌ.32100556-05
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ÿre ìîura frTunic I de WT¿rme/eiro'e
IST¡1DO n0 P'{R/{N,4

(NPl 76,205.6ósio()()1 -ü I

Av. ti4nrali, 255 - cx' fosfol 24 - Ftrr¡(/ I'nr (4ó) 35?5-810() - ifP 85615-0()() - M¡'\/ìi\4ËLËlRo " n/ì

Oficlo no {56/2022'GB

De: Prefeitura Munlcipal de Marmeleiro / Gabinete

Êrseunto; DEsLocAMENTo DE PosTE - oBRA PUBLICA

A Administração Municipal de Marmeleiro - PR vem através deste, solicitar

o DESLOCAMENTO de um poste, próximo a unidade consumidora'uc 96455217, tal

solicitação faz-se necessária para obra de pavimentação aafáltica no local e que pela

geometria da via ficara em local considerado de risco da via Acelino Gabriel Bandeira'

lnformamo5 que tal procedimentos seja realizado em catráter de urgência pois a

execuçäo obras de pavimentaçáo está em andamento'

Marmeleiro-PR, 06 de julho de 2022.

Atenciosamente

r Pilati

de Marmeleiro /PR

Ao llustrlssimo Senhor
HEMERSON ORCESI
Gerente da COPEL
Francisco Belträo-PR

\l'\\'\\" lllít l"t li. Ic i ['(]. l1I .*( )\" hl'
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MuNtcíplo DE MARM ELEIRO 
Q¡

ESTADo oo PnRnuÁ

Marmeleiro, 07 de novembro de2022

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Aditivo prazo de execução.

Nos termos da solicitação do parecer Técnico n" 28912022-SE assinado pelo frscal clo

contrato, o Sr. Carlos Eduardo Batszcz e pelo Diretor do Departamento de Urbanismo'

protocolado sob n 11612022, em que pleiteiam aditivo de prazo de execução referente ao

Contrato de Empreitada Global n' 04912022, vinculado a Tornada de Preços no 001/2022 pelo

período de 90 (noventa) dias, solicito manifestação da Procuradoria Jurídica no que diz respeito a

possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho

Atenciosamente;

Pitati
Prefeito

CNPJ: ?6.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

¡-[u¡1. iioito.oó(At.uo,-.bit,n.Or.nou.bt' / li" ito.o,to2ø)touttt,ul.ito.tt.. nou.b, -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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@reÊitura cl,funtciPal M
Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85 615-000

Marmeleiro, 08 de novembro de2022.

Processo Administrativo n.o 05612022

Tomada de Preços n.'00112022

Parecer n." 52312022

I - Relatório

Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento de prazo de execução do contrato

de empreitada global n., 04g12022, vinculado à Tomada de Preços n." 00112022. A motivação para a

prorrogação é apresentada no requerimento protocolado sob o n.o 71.680, datado de 12 de junho de

2022

Para apresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação do aditivo por parte da empresa responsável pela obra;

o parecer Técnico emitido pelo engenheiro responsável pelo acompanhamento da obra;

o Ofîcio de solicitação de retirada de poste;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro'

II - Fundamentação
preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam , até apresente data, nos autos do processo administrativo

em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurídica, sem se

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem

analisar os aspecto s de natuteza eminentemente técnico-admin i strativo s'

O art. 57 daLein." 8.666193, prevê que a duração dos contratos ficaút adstriø à vigência

dos respectivos créditos orçamentários. o $1" do citado artigo dispõe quanto à possibilidade de

prorrogação desde que ocolra alguma das hipóteses previstas em seus incisos:

$ I: Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de

,nffrgå admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio

econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos segaintes

motivos, devidamente autuados em processo:

I - alteração do proieto ou especificações, pela Administração;

6tú
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@refø¡tura C,funicinøl de Cl,hrmoloiro
" Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000141

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßax(46) 3525'8100' CEP 85 615-000

II - superveníência de fato excepcional ou imprevisível, estranho

à vontade das partes, que alterefundamentalmente as condições

de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo

de trabalho por ordern e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,

nos limites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de

terceiro reconhecido pela Administração em documento

contemporâneo à sua ocorrência;
W - omíssão ou atraso de providências a cargo da

Admínistração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de

que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

execução do contrato, sem preiuízo das sanções legais aplicá:veis

aos responsáveis.

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a proffogagão contratual: alteração

de projeto ou especifrcações por ordem da Administração; superveniência de fato excepcional que

altere as condições da execução; interrupção da execução por ordem da Administtação; aumento do

quantitativo do contrato, nos limites permitidos pela lei; impedimento da execução por atos ou fatos

de terceiros; omissão ou atraso de providências que estejam a cargo da Administração.

No caso em tela, a solicitante alegaanecessidade de pronogação do prazo tendo em vista

que há a necessidade de remoção de um poste por parte da COPEL, que acaba por interferir na

conclusão daobra.

O responsável técnico pelo acompanhamento da obra emitiu Parecer Técnico se

manifestando favorável à prorrogação do prazo de execução em 90 (noventa) dias, visto que de fato

há a necessidade da retirada do poste para que os serviços sejam concluídos. Também informa quanto

ao protocolo encaminhado à COPEL, datado de 06 de julho de 2022 para a remoção do aludido poste.

Expostas as justificativas devemos nos ater aos requisitos legais.

O prazo de execução foi previsto para 90 (noventa) dias contados a partir da emissão da

ordem de serviço. A ordem foi emitida nadatade 12 de agosto de2022, expirando na data de l0 de

novembro de 2022. A vigência do contrato expira na data de I I de maio de 2023. Estando vigente e

havendo previsão, admite aditamentos.

O item 4.3 traz um rol das situações nas quais será possível a alteração do prazo, entre

elas por atos do Contratante que interfiram no prazo de execução.

As justificativas foram apresentadas, sendo acatadas pelo responsável técnico que

acompanha a obra, nos termos acimaapresentados. '^"f'É
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EraÊ¡tura cl,{uniciþal ão cÿhnnolAro
Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85 615-000

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo do contrato

administrativo n.o l¡02l. À luz do disposto no art. 60 da Lei no. 8.666193, o aditamento ao contrato

deve ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes

que celebraram o inicial, observando que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas no contrato

inicial

É o Parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MuNtcíplo DE MARM ELEIRO
ESTADo oo pnn¡NÁ

DESPAÇHO

Nos termos da solicitação do Parecer Técnico no 28912022-SE, protocolado sob no

11612022,e com base no parecer Jurídico n' 52312022, avtonzo o aditamento solicitado.

Encaminha-se ao setor responsável para providências necessárias'

I\¿fanneleiro, 09 de novembro de2022.

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76,205.665/0001-01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

i:-*ãit-r"it-ñøtu.*"ru - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N" 04912022

(Vinculado a Tomada de Preços n" 00112022)

O MUNICÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, corn inscrição no

CNPJ/MF' sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Marmeleiro, Estado do paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Paulo Jair Pilati, portador da

cédula de identidade civil (RG) n'4.352.883-1 SSPÆR e inscrito no CPFA{F sob o no 524.704.239-53,

de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA, pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 79'569.398/0001-31,

com sede na Rodovia pR 483. Km 09, slno, Zona Rural, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

CEP: 85601-195, Telefone (46) 3524-l7OO, e-mail: p¡yj¡farl@p"avl¡¡Al'co-rn'bl neste ato representada

pela represent ants Legal, Sra. Clair Bernardetti Tesser, portadora da cédula de identidade civil (RG) n"

iJql.BZS-¡ SSP/PRé inscrita no CPF sob o no 839,835.709-68, aqui denominada CONTRATADA,

estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666193 e subsequentes alterações, obedeciclas as condições

estabelecidás na liciiação realizada na modalidade Tomada de Preços n' 00112022, resolvem celebrar o

presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSTJLA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução, consiclerando a solicitação do

parecèr Técnico nõ z1glz1z2-SE, protocolado sob no 11612022, e com base no Parecer Jurídico no

52312022 e nos demais documentos acostados ao processo licitatÓrio,

CLÁUSULA SEGUNDA _ DOS PRAZOS
pelo disposto na Cláusula Primeira, fica prorrogado o prazo de execução dos serviços pelo período cle 90

(noventá) dias, contados da data cle seu vencimento (l0llll2022), ou seja, até 08 de fevereiro de2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAçÃO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, perrnanecem válidas e

inalteradas.

cLÁusuLA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o fóro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dirviclas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão

rubricadas e assinadas para todos os fins de direito.

Marmeleiro,0g de novembro de2022.

DE MAR]VIELEIRO PA RA DE OBRAS

Paulo Jair Pilati
Contratante

TDA
Tesser

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001'0 I

Avenida Macali, uo 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-,r-,ail. liuit¿rco,ia¿)nra,.r,ielei,,o.o,.. gou. b,' / lioit,rco,ú2(¿)u-tutnrel"i''o. 
't' 

. uou. t¡r. - Telef'one: (46) 3525'E 107 / I 105
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PUBLICAçA'O
PRMDIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DD EMPREITADA GLOBAL NO 04912022

(Vinculado a Tomada de Preços n'00112022)

CONTRATAI{TE: MUNICÞIO DE MARMELEIRO.

CONTRATADA: PAVMAR CONSTRVTORA DE OBRAS LTDA

OBJETO: Aditivo de prazo de execução.

pRAZO: Fica prorrog ado o prazo de execução dos serviços pelo período de 90 (noventa) dias, contados

da data de seu vencimento (LO/lLl2O22), ou seja, até 08 de fevereiro de2023.

DATA DE ASSINATURA DO ADITM: 09 de novembro de2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 09 de novembro de2022.

aü Pilati
de MarmeleÍro

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: lioitacaóf@nraráeleiro,pr,gov.br'/ licitacaoO2@rna¡rnelei|o.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

oBJETO: Contratação de empresas com profissionais do ramo veterinário para serviços de exames de Brucelose e

Tuberculose "t 
g.åo bovino léit"iro, conforme LeiMunicipaln" 1'889 de0911212011'

VALOR UNITÁR|O: de R$ 16,00 (dezesseis reais)'
pRAzo DE EXEcuöÃôË vt'ðÊÑötüõ;ri;tó terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura'

ou seja, até 08 de novembro de 2023.
DATÁ DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 dE NOVEMbTO dE 2022,

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 09 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

E¡TRAT9 PARA PUBLIçAçÃo conrRATo DE PRE9TAçA9 PF SERVIç9S 
-No .15712022

(Ghamamento pribilco No OO512O22- PMM - lnexlglbllldade no 042120221

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: M'V' SAVEGNAGO
oBJETO: Contratação de empresas Com profissionais do ramo veterinário para serviços de exames de Brucelose e

Tubercutose "r g"åãtouino låiteiro, conforme Lei Municipal n' 1.889 de 0911212011'

VALoR UNITARfo: de R$ 16,00 (dezesseis reais)'
pRAzo DE EXEcúðÃöË vtcÉÑõß'õ;.iàtó terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 08 de novembro de 2023.
DATÁ DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 dE NOVEMbTO dE2022,

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 09 de novembro de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ExrRATo pARA puBLtcAçÄo coNTRATo DE PRESTAçÄ9 PF sERVIços-No.158/2022" 
tC'n.r"mento púb¡¡c; No 005/2022 - PMM - lnexlgibllldade no 042120221

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO

CONTRATADA: VETERI NARIA TREMEA LTDA

oBJETO: Contratação de empresa. .or-p.firsionais do.ramo veterinário para serviços de exames de Brucelose e

Tuberculose "t 
g"ðo bovino leiteiro, conforme Lei Municipal n" 1'889 de 0911212011'

VALOR UtrtlTÁRto: de R$ 16,00 (dezesseis reais)'
pRAZo DE EXE6ÛõÃöË vt'GÉÑõl,q-:õ òãntt"tó terá vigência de i2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura'

ou seja, até 08 de novembro de 2023.
DATÁ DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 dE NOVEMbTO dE2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 09 de novembro de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

E¡TRAT9 pARA pUBLtcAçÃo pn¡uelRo TERMO ADlTlVo Ao coNTRATo DE EMPREITADA

é-LOSÃL No 049/202i (ý¡nculado a Tomada de Preços no 001120221

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO.

-t
Ì o tvlunlcfp¡o de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste 

]

documento, desde que vlsuallzado através de 
I

, http://www.marmelelro.Þr'ßov br/ no llnk Dlárlo Oflclal' i
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Diárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lcP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 220O-2 do Art. 10p de 24'08'01 da ICP-Brasll

Página 3

Inicicr



i¡-8ff

DIÁRIo oFIcIAL EtETnÔNICo
I,TUNICÍPIO DE MARMELEIRO - P¡,NRNÁ

13s

QUenre+uRA,23 DE NOVEMBRO DE,2022 , ANO:VI pptçÃo No: 13óo- 18 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

OBJETO:Aditivo de prazo de execuçäo,
pRAZo: Fica prorrogaJo o pr"ro de execução dos serviços pelo período de 90 (noventa) dias, contados da data de seu

vencimento (10111t2022), ou seja, até 08 de fevereiro de 2023'

DATA DE nèstruRruRA Do ADlTlVo: 09 de novembro de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 09 de novembro de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ExTRATo pARA pUBLtcAçÃo era DE REclsTRo DE PREçOS No 24912022 (Pregão

Presencial No 11312022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: ROS EL I COPATT I BAT I STELA 02251 541 969

dos s abaixo es cados:OBJETO: A im de de ra co

P D E EXECUç VIG NGIA: da assinatura da ata registro de preços alé 21 de novembro de 2023.

DATA DE ASSINATURA DA þilA:22

Marmeleiro, 22 de novembro de 2022.

de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AvISo DE SUSPENSÄO PREGÄO PRESENCIAL NO 11512022 - PMM PROCESSO

ADMINISTRATIVO No I 93/2022'LlC

^ MoDALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de capacitação e treinamento de técnicos e produtores de

ovinos e caprinos, de bovinos leit.eirgs é de oeEes de-aqv.a doçe do municfpio, atendendo as necessidades do

Departamento de Agricultura e Abastec¡mentã, ciniõrmffiincaF-es e quantidades constantes no Anexo I - TERMo

DE REFERÊNCIA.
O pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições, considerando a solicitação Departamento de

Agricutrura e noasteãimlnió, ¡nigiqna a su5ÈÈÑs.Ão ào erçcgsqo l¡"jtatql¡" em eplgrafe, para adequação do edital'

Novadatadeaberturae¡utgaunicfpioapósasdevidasretificações'
Marmeleiro, 22 de novembro de 2022.

Everton Leandro Gamargo Mendes
Pregoeiro

TERMO DE RAT¡F¡CAçAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÄO No 04612022

Fundamentado nos lncisos I e lt do Art. 25 da Lei 8.666/1.993, RATIF|CO a INEXIGIBILIDADE DE LlClrAçÃo no 04612022,

para contratação da empresa cRAFlcA È eorone postcRAF LTDA, inscrita no cNPJ n" 75.104.42210008-82' para o

fornecimento dos materiais didáticos que compöem o sistema de Ensino Aprende Brasil para o ano letivo de 2023' nos

termos da documentação acostada ao processo administrativo no 24112022'

I

I

I

Ì

Diárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lcP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO-2 do Art' 10e de 24.08.01 da ICP'Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que v¡suallzado através de

httÞr//www.marfl1e]eiIa.Bl.fQl¿þl no llnk Dlárlo oflclal'

22.500 00o material utilizadoincluide costura em1.500 Horas
0

Valor Estimado

lcP i

Brasll
,of 

I
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Qu¿ìrta.feirs, 2s.r1'2o22 - N" 7584 JoRN,AL DE BnLTBÀq g
Atos Oflclais

Plefeitura Munir:ipal de Marmeleiro

EXTRATO PARÀ PUEIICAçÄO

coN'rRÂTo DE PRÊSTAÇÄ0 DE SERVIçoS Nu 154/2022

lChsm¡m€nto Públiæ No 006i2022 - l¡MM - lnsxlo¡blìldsd6 n0 042/2022)

coñrR¡rnnte, ¡¡u¡ltclPlo DE MARMEtEIR0

CONTRAÎAOA: I.lENRIQUE CARNIEL

OBJETO; Conlralåçåo de €mplosss com ploflssl0nols do ranìo volorlnádo para

soruiços do oranui do Brucoloro 0 Tubolculoso om gado bovlno loltslro' conlol-

ms Lol Munlclpal n"
valoR uNtTÄRto:

FORO: Comarú d0 Momololro, Esl¿do do lì0r0ná

[4alfnolelro, 08 d0 novombro do 2022,

Påulo Jah P¡lä0

Prcleito do Marmelsiro

ÉXTMTO PÀRA PUBLICAçAO

coNTRATO DE PREST/\çÄo DË SÉRVIçoS N'15¡/2022

lChsrnarnrnlo Públ¡co No 005/2022 - PMM - kroxìglbllklEde ì^ 042i2022)

coñrR¡t¡Nt¡' t¡uNlclPto DE MARMEI.EIR0

CONÍRATADÀ: WULFfi FREIRE, GRITTI & M0L0N LTOA

OBJÉTO; Conbaloç[o do 0mPr0!0s @m pþli8llonûls do rûmo votor¡nário par0

rerulçne do examoi de Brucolose 6'fub8¡culoso sn gådo bov¡no loitolro. confor

1.889 do 00/12i2011.

do R$

PRAZO OE EXECUçÄO E

16,00 (r.lÊzs6sols r€ai5),

vlGÊNCnl 0 conrato terå vigônclä ds 12

sss, cônlados dâ data d0 sua as8lnâttlla, OU ssja, aló 08 ds novåmblo

DATA DE ASSINATURA OO CONTRA'TO: 00 do novombro do 2022.

ASSIN^TUM D0 CON'IR TO: 09 ds novomblo d€ 2022

comorø d€ Msrm6leiro. Ëstodo do Paranú,

Namrolelm, 09 ds rovomlJro do 2022.

Poulo Jslr Piloll

Profoilo do Mamroloho

comarca d0 Mormel0¡r0, E5lûdo do Paraná.

Marmål€irc.00 d€ novembto d82022.
Påulo Jah Itllåll

Prslsilo ds Mermsleiro

EXTRA]OF RAPUELIC/\ÇÄo

PRIMEIRO TÊRMO ADIIlVO AO

CONIRATO DE EMPREITADA GLOEAL N' M9/2022

Mrculsdo a Tornad¿ ds Pleços no 001/2022)

CON'TRATANTE: i¡UNICIPIO OE MARMELEIRO.

CONTRATAOAi PAVIMAR OONSTRUTORADE OBRAS LTDA

oBJETo: Adlllvo de ptazo d8 execuçåo

in,qzo, rto pronoùeoo o pruzo dc oxeNç¡o dos soillço8 p€lo p8rfod0 dc g0

lnomta¡ dtas, ontaios da dsls dB sáu v€nchn€nlo (10/11/2022)' ou EÊ18' alé 08

do lovoroko do 2023.

DAT/\ DE /\SSINATURÀ OO ADITIVO: 09 d0 novomúo dø 2022'

FORot Comar@ ds Msrmelolþ, Ë€lâdo do lìoroná.

Msnnålcko' 09 d€ novËnlbto¿e2Ù22'
Pållo Jah PilålJ

Prclelto do lMErmÊlo¡ro

ÊXTRATO PARA PUÊLICAÇÃO

coNtMlo DE PRESTAçAo DE sERVIços N" '156/2022

{Chsmamsnto Ptiblico No 005i2022 - PMM - lnsxlglbllldado no 042/2022)

coñlur¡Hte: MuNtcf Pt0 0E MARMELEIRo

cON'tR T D^: FR NCISCHETÌPL^NËJÀMENToRUÍl LtlDA
oBJETO: Conlftloção do Empr€sa8 @rn plofsåionais do ramo vole¡lnårlo psrs

soru¡ços do ôrtmos dô Bru0slos€ o Tuborôulosc €n gsdo bov¡tìo lsllsllo, ilnlots

rþ Lôl MunltlDal r'1,889 d€ 09i122011

vlLoR uNttÄRlo' ¿r R$ 16,00 (dozosEo¡s ro0is).

PRÆO DE EXECUÇÀO E VIGÊlClÀ: 0 contrato lorÉ vlgónclo do 12 (dozo) mo'

s8, ænlâd03 da dsts da 8ua sslnslure, ou 601â' stó 08 do novémbrc ds 2023.

DATADE ASSINAIURAD0 CoNTRATo| 00 d€ novenrbro de 2022,

FORO; cùrnarcs do Måflnel€|ru, Eðtâdo do PdBnÁ.

Måmolsiro, 09 do novomÛo dø 2022.

Psulo Joir Piloti

ftßfolto do Msmelolro

EXIRAf O PARA PUBTICAçÄO

coN'IRATo DE PRESTAçÄo DE sERVIços N0 15i/?022

(Chamanìonto Públ¡co No 005/2022- PNI¡?I - ln0xlgibllldodo n" 042i2022)

CONTRATA TÊ: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADAT M,V SAVEGNAGO

OBJÊTO: Conùatâçáo de ornpretáB øm proliBslonalô do ramo voterlúrlo parâ

eorulços de oxamoi do Bruc¡lom 0 Tub0iculoi6 0m 0ado bov¡no l0ltairc' confoF

EXTRA.TO PARÀ PUBLICAçÄO

ooNTRATO DE PRES'r çÄO ÞE SËRV|ÇoS N0 r 58i2022

lchamãm€nlo Públlo N0 005/2022 - PMM - ln€xlglbllldûds n0 042i2022)

coñrn¡r¡Hte, trtu¡ttcf Pto oE MARMELEIR0

CONTRAIADA: VETERINARIA TREMEA tTDA

OBJETOT Conltataçåo do onprosas om proll$ionals do rnmo volêdnário pala

sorulçor de oxamoido Brugdos e luborculo¡o om gado bovlno lolloko, confor'

me Lol MunlclDsl n" 1.889 de 09/12/2011.

vlLon uNttÄnto' ¿e R$ 10,00 (dozoss€|8 r€818).

PRAZO 0E EXECUçÂO E VIGÊNCIA| O $rlralo tofé vluôncla dÔ 12 (dozB) m8'

so¡, mnl¡dos da daia do sufl aslnalun, N mJâ' oló 00 de novonbrc d0 2023'

0ATA DE AsStN^TURA Do CoNTRAÌo| 09 d0 novombto do 2022,

FORO: Com0ræ d€ Mamolsiro, Êstsdo do f'aranó

Måmel6ho, 09 de novombro dc 2022.

Psulo Jalr Pllali

Profs¡to do Msmlolô|ru

Pref'citura Municipal dc Salto do Lontra

avm æ uIflqc¡o DE ol8¡cM ffi uclT çlo
D|6ÆHU POR JUSlltEÀlN^ ýoru¡

F,¡ffiþoeruørr¡'d, ÚsrtroItri# cøiÑüÙ ÚlmþMøÀl t/d¡ l''
n. s ÍÆi. rd¡bo ffil¡ r6e nr¡ soúb¡ ûft1.|'

tkb ø lo¡[0, 2¡ c. e.ñÞo ú ðl¿

FERNANDOALBERTo CADORE , :' '
ProfolloMunlcipal ur'\

gllMrce ao{turo f ¡Mll

FERN^NDO^LBÊRÌO CÀDORE,: *-'.'
Prcfollo Munlclpal

un¡roÞf,HounvoÆ
ço[mro $ lm¡

AVISO 0E LlCl'fAçÁo
pREcÃo ELÊTRÔN|Co N0 101/2022 PRooEsso 22lil2022

o ¡,rulrciirijóÈ sÃwì oo to¡lrR¡, estnoo oo PAR NÁ, toma públr@ quo

fará r0âliz6r, âs 9:00 hotas do d¡a 06 d0 dozonìbm ds 2022, na6 dcp€Móndas rla

prsfsitura Mi¡nlclDâ|, sitas Ruô PßlolloN&rtB8ú,075 om Saltodotontru' Psraná,

Br;Ell. PRÉG^O ÊLEfRÔNlcO lsra ConustsÉo do ompr€s para fon€omeìto

do máoulno ood6h cþnfomo cdnvðnlo N" 926164t2022 MAPÀ Crllóio d0 Julga-

monio:'Monoi'Prom GLoBAL Por llom Absrtum d&s prcp6lt8 o mc¿binì0nt06

doi lanma: a narur das 09:00 horås do dle 06 d€ dozombþ dÊ 2022, no endereço

elemnict: w¡r,ønlpratgovsrnsmônuis.ooÝbtAPsstaTóqìlæ' @nì o lntoirc toor

do Edlltl ô tous rosdoctivos modslos, edsndd o snor6' poderåo æroxsmlnsdos

no ¿nrisroæ aclma indlødo ou 0610 s¡10 M.$ltodolonu0 plgov br ou olravé8 do

,ìt ,*.óotDna¡gnt..enì0núl6 oovbr a pentu do dla 22 do nmnìbm do 2022'

nó ¡uá¡oønierciã|. tntormâ*És a¿lcioneb. dtlvldsB € p€didos ds 8sëlsrucjnrÊnlo

doveråo s$ dklgidos à Coml$åo ds Lidtâçåo no sndsr€ço lcìma menclonsdo N
polo o-msll llclls@Nllodolonu6@gm¡|.6m
Salto do Lontm, 22 do novornbro do 2022.

FERNANDO ALSERTO CADORE . \,.".,
Profôlto Mun¡clpal 

"7r' 
\

s&Ld¡.Ì{.trr 2lÔÑca&l

FERN^NDO ALBÉRÌO CÀ00RE ,.-'¡"'
Prof€llo MunlcìPsl

t¡n^romlWuilo¡o
coìtMToFxæi

þÚBrq Lftt¡o?IøæÑoÚ&¡
FÊRNANDo ALBERIO CÀ00RE .. \.¡.."

Profolto Munlcipol :f' t

súldr. rwf ..dot.rd€ù&¡

Y

K

t¡tüto@[Údwo
^o 

6¡troF¡lmo

atüþcitF¡ùfr¡0

asøldATstaù,21úffiÙ.opl

FEf ìNANDO AI"BERTO OADORE.:

Pr€f6lto Murìlclpal

FÊRNANDO A].BER'TO CADORÊ

Pr6fÊlto Mun¡clpal

^stocrÀçIjo 
EEçtoN^t 0Esaúoe oo lvø06fç

C¡pl OO,gES,6ZglOOor'9Ú Fono (461 l52O 09¡A
trod. co¡r(;:novhör¡.r'r.slntr(, 

^e 
sor. $ñ¡to ÁstrH flrd¡r¡'

cCP 85 601 838, fNrr¡rco lolt¡o/P¡

RESOLUçÄo N" 1oii2o22

Data22h112022

Súmula: Exonoro Sorvldor0m Ctrgo lomporárlo 0 dó outrss provldÖnclas'

RtcARDO ANIÔNlO ORTINÄ PRÉFElT0 PRESI0ENTE TiAASS0CIA-ç40 RE'
.GaoNAlDE sAúDE Do suDoESTEARss. No uso DASATRIBUIçoEs ouE

LHE SÄO OONI.ËRIDÀS I|'OR LÉI RESOTVE O $EGUINIË;

^1. 
10. Flca oronorado por lórmino do contrato,0 seN¡doro Sru' cl'

-LIANE RIBEIRO DE LIMA, portadóro do RG No 5'050 40'{{ ssP PR o CPlr

,r. ilø räã¡¡g¿e, ocupanto ,lo qr00 tornDorárlo dc lËoNlco EM ENFER'

.MAGEM. ¿ Dqrlir ds 22 do rovårnbr0 ds 2022

^rt. 

2c Rsvooad0s 06 tlisposiçð€s om c¡ntrárlo €slo Rosoluçåo onlra{ô 0m vlgor

nr dal¡ d0 s;a Dubllcocdö, com ofoitos û pûilr d0 22111/2022

Oi¡¡noto ø ptàst¿ontä o¿ Às8oci8çflo R60lonâl d6 Ssúdo d0 surlosst0 0m 22

do novårhbro dô 20?2.
RICARDOANTÓNIO ORfINÀ

IiRESIOENTE

RESOLUçÄO No 108i2022
Dala2211112022

súnula: Eronom Scryldorom C0rg0 lsnìporárlo 0 dá outras pmvìdônciss

R|cAROO ANIÔNlO OR'rlNA PREFEIT0 PRESIDENTE DAASSoCIAçAo RE-

otoH¡L oe s¡úoe oo suDoEsTE ARss, N0 uso DAs ATRIBUIçÖEs ouE

LHE SAO CONFËRIÞAS ['OR LEI RSSOLVË O SÉGUINI'E:

^rt. 
lo. Flm oxonolâdt por tÖÍlninQ d0 contrato, a SoMdola Sro

A0E|.A|NE MARIA DICKEL, pofladôr; do RG. No' 0.566 095'9 SSP PR ð CPF

ii. õö¿,¿ss.áas-s¡. uclpanie do cat6o tetnporárlo dB TÉcNlco El\{ ENFERIVA'

OÉM, å ÞBrlir do 22 de flovombrc d€ 2022

Ârt, 2i. Éovooados as disDoslçð0B om conlráilo oslû Rosoluçåo €nlroró 0m vlgor

na data do s;8 nubllmcåo, com ofoilos a prdlr d0 22111/2022

Oititrete ,jo p,;s¡dmtä da Associtção Rôoionål do Saúds do SudosstÔ cm 22

ds novorìbro do 2022.
Rlc^Roo^N]ÔNlO ORnN,l

PRESIOENTE

E)(TRAIO t', Aolflvo A0 coNTRAÎo N' 2?0/2022

CHAltlAilEI'lT0: 0312019

conrrsranto: AssoclAçÄo REGIONAL DE SAÚ08 D0 suDoEsTE'

ConIf¡IadE: D, CRISTINA DE SOUZA LTDA

obloto: lnclusäo dB itom 02.

E)(TRATO CO|TRATO N' 281/¡022

CHAMAMEI'lT0: 02/20'19

cônûatenter ASSoCIAçAO REGIONAL DE SAÚDE D0 SUDoESTE.

CONtTAIAdA: HOSPIlAL DOUTOR PRItt]lE.ASSISTENCIA A SAUDE'

ObJeto: Credenciemento realizsçäo do exarrres ofrallnológicos

Datar 16/11/2022

EXTR¡TO CONTRATO N' 28I'2022

CHAMAItIEI'lT0: 0412022

contntsntor ASSOCIAÇÄO REGIONAL DE EAUoE D0 SUDoESIE.

Contr¡t¡d¡; H0SPITA[ 00UTOR PRIlrlÉ'ASSISTENCIA A SAUDE.

Oblotoi Credenciamenlo para a realkaçäo de cirurgls oftahológica.

0¡h:16/11/2022

E)(TRATO 5' ADlTlVo A0 coNÌRATo N' 121120í9

PRËGAOr 2ll20l9
conrratanre: ASSoCIAÇÄO REGIONAL DE SAÜDE D0 SUDoESTE'

contrarcd¡: MGS slsTÉNls oE l¡lronuRç0¡s tlon
ObJetol Proroga.ee o ptazo do vigåncia pata mais 12(dozo) mæos'

EXTRATO 3' ADITIVO AO CONTRATO N' 1OI1O2O

PREGÃOr 29n019

contrut¡nto: AssoclAÇÅo REGIONAL DÉ SAuoE D0 SUDoESTE.

contraråd¡: PEG0RARb SERVIçOS EM SAÜOE Aneu

objeto: Pronoga+e o pra¡o de v¡gên0ia para mais 1z(doze) meses

EXTRATO I' ADITIVO AO CONTRATO N' I73'2022

INEXIGIBILIDAOE: 0212022

ó;IfâtSNþi ASSOCIACÄO REGIONAL OE SAÜDE DO SUDOESTE'

conh¡r¡d¡: NP TECNOLOOA e C¡SrÄo oE 0AD0s LToA

ObJeto: Prorroga.se o prðzo de rligência para maìs 12(doze) mesos.

Francisco Beltrå0, 22 do novembro de 2022.

RICARDO ANfÓMO ORTNA

PRESIDENÍE/ARSS


